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PROJETO DE LEI Nº 045, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.  

Institui o Plano Municipal de Educação 
Ambiental, e dá outras providências.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte...    

LEI:  

Artigo 1º - Fica estabelecido e regulamentado o programa municipal de educação ambiental, 
instituído pela Lei que dispõe sobre a educação ambiental nas escolas municipais do município de 
Vista Alegre do Alto, com duração de dois anos, na forma contida no Anexo I desta lei.  

Artigo 2º - O Programa Municipal de Educação Ambiental (Formal e Não Formal), 
devidamente elaborado, implementado e monitorado pela Comissão Municipal de Educação 
ambiental, complementará, além da educação formal e não formal, princípios da transversalidade, 
participação social, bem como as ações de educação ambiental constantes nas Diretivas do Programa 
Município Verde Azul.  

Parágrafo único — O Programa Municipal de Educação Ambiental designa-se como um 
plano para desenvolvimento da educação ambiental no município de Vista Alegre do Alto, 
objetivando diagnosticas as questões ambientais prioritárias, com vistas a determinar as ações que 
serão realizadas com os diferentes tipos de públicos por meio de um planejamento efetivo, tanto no 
âmbito escolar, como com a comunidade.  

Artigo 3º - O Programa Municipal de Educação Ambiental também deve apresentar as 
diretrizes, objetivos, potenciais participantes, linhas de ação e metas, assim como componentes 
estruturais básicos, tais como diagnóstico, proposta, avaliação, dentre outros que forem necessários à 
efetivação do processo proposto, com cronograma de ações, visando envolver sempre a sociedade 
para o desenvolvimento de uma postura crítica e reflexiva, visando à participação da sociedade nas 
tomadas de decisões e gestão ambiental. .  

Artigo 4º - Ainda sobre o Programa, o mesmo deve ser um instrumento para fomento ao 
desenvolvimento sustentável, tendo em vista que atuará diretamente na formação do cidadão, sendo 
fundamental para a concepção de um processo contínuo e efetivo de diálogo e participativo para a 
construção coletiva entre os diversos segmentos da sociedade, tais como: escolas, ONGs, associações, 
sociedade civil, poder público, dentre outros.     
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Artigo 5º - Para a execução do Programa deverão ser realizadas ações em função do que 
estabelece a legislação instituída pela Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999), 
seu Decreto Regulamentador nº 4.281/2002 e também a Política Estadual de Educação Ambiental, 
instituída pela Lei nº 12.780/2007.  

Artigo 6º - As atividades norteadoras do Programa Municipal de Educação Ambiental 
(Formal e Não Formal) serão fundamentadas nas informações contidas no referido Programa, que 
anualmente, no início do ano letivo, ou sempre que necessário, será atualizada em função da 
necessidade de adequação.  

Artigo 7º - As atualizações do Programa serão realizadas pela Comissão Municipal de 
Educação Ambiental, que possui como atribuição elaborar, implementar e monitorar a Política 
Municipal de Educação Ambiental, assim como o Programa Municipal de Educação Ambiental, 
tornando públicas as alterações.  

Artigo 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.    

Vista Alegre do Alto, 05 de setembro de 2.019.       

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal                    
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JUSTIFICATIVA   

              Referente: Institui o Plano Municipal de Educação Ambiental, e dá outras providências.  

 

Plano Municipal de Educação compõem um dos principais instrumentos de gestão 

ambiental para o município, indispensável para o planejamento de projetos e de práticas 

educativas integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades e relevante 

para a sociedade como um todo, de forma a manter atenção permanente a formação de 

valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 

prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. A elaboração do Plano 

Municipal de Educação Ambiental tem como objetivo orientar as ações educativas 

relacionadas à temática ambiental nos âmbitos formal

 

e não formal, que fomentam a atuação 

pedagógica dos profissionais da educação escolar, norteando os programas e projetos de 

educação ambiental municipal por meio do princípio da transversalidade.

   

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal    
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